
 

 

Página 1 de 1 
 

A SPORTING CLUBE DE BRAGA – FUTEBOL, SAD, responsável pelo tratamento 

dos dados pessoais, face aos constrangimentos impostos pelo Estado de Emergência, em 

virtude da pandemia gerada pelo vírus COVID 19, convocou uma Assembleia Geral 

Extraordinária (AG), cuja convocatória poderá ser consultada em https://scbraga.pt/wp-

content/uploads/2019/01/convocato%CC%81ria-AG-SAD-dia-5-de-maio-de-2020.pdf, 

podendo a mesma vir a realizar-se por videoconferência.  

Para aceder aos documentos que fazem parte da ordem de trabalhos, o acionista deverá 

enviar um e-mail para o responsável pelo tratamento, onde (1) deverá fazer prova da sua 

condição de acionista e (2) solicitar um acesso aos documentos. Este tratamento de dados 

pessoais tem como fundamento de licitude o cumprimento de obrigações jurídicas (no 

estrito cumprimento dos termos estatutários da sociedade (artigo 9.º e seguintes) e do 

Código das Sociedades Comerciais (artigo 379.º)) e o interesse legítimo do responsável 

pelo tratamento, nos termos do artigo 6.º, n.º1, al. f) do RGPD (o interesse legítimo baseia-

se na necessidade de garantir a confidencialidade dos documentos), respetivamente.  

Para efetivar a inscrição na AG, o acionista deverá enviar um e-mail para o responsável 

pelo tratamento, fazendo prova da sua condição de acionista e solicitando um acesso à 

reunião. Esta operação de tratamento de dados pessoais tem como fundamento de licitude 

o cumprimento de obrigações jurídicas (no estrito cumprimento dos termos estatutários 

da sociedade (artigo 9.º e seguintes) e do Código das Sociedades Comerciais (artigo 

379.º)). O requerimento para participação por videoconferência na AG deverá respeitar o 

descrito na convocatória da AG.  

No decorrer da AG, poderá ser solicitada a exibição de um documento de identificação 

válido, de forma a verificar a identidade do acionista/representante. Mais uma vez, esta 

operação de tratamento de dados pessoais tem como fundamento de licitude o 

cumprimento de obrigações jurídicas (no estrito cumprimento dos termos estatutários da 

sociedade (artigo 9.º e seguintes) e do Código das Sociedades Comerciais (artigo 379.º)).  

O responsável pelo tratamento poderá conservar os dados pessoais pelo período legal 

previsto para a conservação dos atos societários.  

Aos titulares dos dados é garantido o direito de acesso aos dados pessoais que lhe digam 

respeito, assim como o direito de retificação dos mesmos. Poderão, ainda, exercer os 

direitos de oposição ao tratamento, à sua limitação ou ao apagamento dos dados pessoais, 

salvo qualquer exista qualquer impedimento legal que se sobreponha ao exercício desses 

direitos.  

Caso tenha qualquer dúvida relativamente ao tratamento dos seus dados pessoais, poderá 

contactar o Encarregado da Proteção de Dados através do endereço eletrónico: 

epd@scbraga.pt.  

Poderá apresentar reclamação junto da autoridade nacional de controlo em matéria de 

proteção de dados, a CNPD. 
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